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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 241012024-STDS

A Preíeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) do Trabalho,

Desenvolvimento SociaÍ e Direitos Humanos, Sr.(a) Alice Souza Veras, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 2024.09.09.01-PE, processo

administrativo n.o 10212024-STDS, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de Licitação no .2024.09.09.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Leino 14.133, de 1o de abril de2021, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUTSIÇÔES DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS
pRocRAMAS DO SERVTÇO DE CONVTVÊNC|A E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PROTEÇÃO SOCIAL

BÁSiCA, FUNDO DO TDOSO E FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E PROJETOS VINCULADOS Á

SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, especÍÍicado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.09.09.01-PE que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEGTFTGAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCTAL: CAEC COMERCTO E SERVTÇOS EM EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA-ME

CNPJ: 07 -501 -269000í -23

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO TRAJANO, 319, TIMBU, EUSÉBIO-CE

REPRESENTANTE LEGAL: HUMBERTO DA SILVA XAVIER

CPF: 410.266.323-15 RG: 2000002262925 SSPDS/CE

LOTE 6

UND
OTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

UND 12 R$ 95s,80 R$ 1 1.469,6032

CAIXA AMPLIFICADA COM POTÊNCIA DE
lOOW RMS, IMPEDÂNCIA DE 8 OHMS,
SENSIBILIDADE DE 95D8, FREQUÊNCIA DE
RESPOSTA 55HZ - 2OKHZ, CONTROLE
GRAVES/AGUDOS +1. 12DB' CONTROLE DE
VOLUME MASTER E COM DIMENSÕES: L,

30CM, A:41CM, P:26CM.

10 R$ 2s3,80 R$ 2.538,00

§

ESTABTLTZADOR 300VA. ESPECIFICAÇoES:
DESIGN MODERNO E AGRADAVEL, DE FACIL
MANUSEIO. MICROPROCESSADO:
MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA
VELOCIDADE COM MEMÓRIA FLASH,
INTEGRANDO DIVERSAS FUNÇÕES
PERIFÉRICAS, AUMENTANDO A
CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO DO
CIRCUITO ELETRÔNICO. ATENDE A NORMA
BRASILEIRA PARA ESTABILIZADORES DE

UND33

RUA tíVTO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINI{A . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8-597 /OOO1 -AO
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rerusÃo NBR 14373:2006. ESTAB,LIzADoR
coM 7 ESTAGIoS DE RecumçÃo: No
MODELO BIVOLT (EM REDE 115V-).
ESTABTLTzADoR coM o EstÁcros DE
nrcumçÃo: Nos MoDELos MoNovoLT (EM
REDE 115V-) E BIVOLT (EM REDE 220V-).
FUNÇÃO TRUE RMS: ANALISA
CORRETAMENTE OS DISTURB'OS DA REDE
ELETRTcA pERMrlNDo A ATUAÇÃo pRecrsR
DO EQUIPAMENTO. INDICADA PARA TODOS
OS TIPOS DE REDE, PRINCIPALMENTE PARA
REDES IrusrAveIs. BoTÃo LIGA/DESLIGA
TEMPORIZADO: PARA EVITAR
ACIONAMENTO/DESLIGAMENTO ACIDENTAL
OU INVOLUNTARIO. í LED VERDE NO PAINEL
FRONTAL, PARA INDICAR O
FUNCIONAMENTO DO ESTABILIZADOR.
struru-lznçÃo DE FUNctoNAÀ,tENTo: REDE,
SUB/SOBRETeTSÃO E SOBRECARGA.
MoDELo BtvoLT RutouÁttco: rerusÃo
NOMINAL DE ENTRADA 11511271220V- E
sRíoR 115v-. MoDELo MoNoVoLT: TENSÃo
NoMINAL DE ENTRADA E DE snlon 11sv-. 4
ToMADAS elÉrRtcRs or snÍoe ruo pnoRÃo
NBR 141§. GABINETE EM PLASTICO
ANTICHAMA FILTRO DE LINHA INTERNO:
ATENUA Ruloos PRoVENIENTES DA REDE
ELETR]CA (EM MODO COMUM E
DTFERENCIAL). rnoreçÕes: cuRTo-
crRcurro. - suRTos oe rrrusÂo (DESCARcA
elÉrnrce;. suB/soBRErerusÂo DE REDE.
NESTAS OCOnnÊuCIAS, O ESTABILIZADOR
DESLIGA E RESTAURA AS SUAS ATIVIDADES
AUTOMATICAMENTE NO RETORNO DA
ENERGIA ELETRICA. SOBREAQUECIMENTO
coM DESLTcAMENTo RurouÁrtco.
SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO
nUtotr,lÁttco.

UND 10 R$ 218,70 Rs 2.187,0034

EsrABrLrzADoR s00vA eseecrncnçóes:
potÊtlctR:soovA/soow. rEnsÃo DE
ENTRADA: 115t127t220V- RUTOUÁTCO.
CORRENTE DE ENTRADA 4,8 I 4 I 2,5 A-
rerusÃo oe sRíon: 1ísv. FREeUÊtlctR:60H2.
rusÍvet: 6a. MtcRoPRocESSADo:
Rtsc/FLASH DE ALTA vELoctDADe. ruruçÃo
TRUE RMS TENSÃO: BIVOTT AUTOMATICO
500 VA. TOMADAS: 6 TOMADAS ttO pROnÃO
NBR 14136 PARA 5OO VA BIVOLT. FILTRO DE
LINHA INTERNO. LED: INDICA O MODO DE
opERAÇÃo DA REDE E FUNCToNAMENTo Do
ESTABTLtzADoR. enoteçÕes: cuRTo-
clRcutro. suRTos or reNsÃo (DEScARcA
elÉrnrcn). suB/soBRErerusÃo DE REDE.
NESTAS ocoRRÊructAs, o ESTABtLtzADoR
DESLIGA E RESTAURA AS SUAS ATIVIDADES
AUTOMATICAMENTE NO RETORNO DA
ENERGIA ELETRICA. SOBREAQUECIMENTO

RUÂ LíVTO ROC}IA VERAs, T{O 549, CEÍ{TRO, BARROQUIHI{A . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478.597 /AOOI -AO
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COM DESLIGAMENTO AtJTOMATICO.
SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO
AUTOMATICO. PACOTE ALERTA 24H COM OS
SERVIÇOS: MONITORAMENTO REMOTO DE
AMBIENTE. vloeo Ao VIVo VIA cELULAR.
LOCALIZADOR GPS VIA CELULAR. ALARME
ANTI-INTRUSÃo. PC REMoTo. coNleÚoo oR
EMBALAGEM: 01 ESTABILIZADOR. GARANTIA:
12 MESES DE GARANTIA. PESO: 340s

35

NOBREAK 1sm VA - ESPECTFTCAçÔES:
SAÍOR: CAPACIDADE DE ENERGIA DE SAÍDA
900WATTS / 1.5 KVA; POTÊNC|A MAXTMA
CoNFIGURAVEL (WATTS) 900WATTS t 1.5
KVA; TENSÃO NOMINAL DE SAíDA 12OY;
DISTORÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDA MENOS
DE SO/Oi FREQÜÊNCIA DE SAíDA
(stNcRoNtzADA coM REDE ELETRTCA) 47 - 53
HZ PARA 50 HZ NOMINAL, 57 . 63 HZ PARA 60
HZ NOMINAL; TOPOLOGIA LINEINTERACTIVE
TIPO DE FORMA DE ONDA ONDA SENOIDAL;
ENTRADA: TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA
12OV; FREQUÊNCIA DE ENTRADA 50/60 HZ +I-
3 HZ (AUTO SENSING);TIPO DE CONEXÃO DE
ENTRADA NBR 14Í36; COMPRIMENTO DO
CABO 1,83METROS; BATERIAS & TEMPO DE
oPERAÇÃO: TIPO DE BATERIA: BATERTA
SELADA CHUMBO-ACIDO LIVRE DE
MANUTENÇÃO : N PROVA DE VASAMENTO;
TEMPO DE RECARGA TíP|CO 3HORA(S); VIDA
uTtL ESPERADA DAS BATERTAS (ANOS) 3 - 5;
QUANTIDADE DE RBCn' 1; CAPACIDADE
VA/HORA DA BATERIA 22O; COMUNICAÇÃO &
GERENCIAMENTO: INTERFACE PORT(S) RJ-45
SERIAL , USB; PAINEL DE CONTROLE
CONSOLE LCD DE STATUS E CONTROLE
MULTIFUNÇÃO; ALARME SONORO SOAR
ALARME OUANDO NA BATERIA : ALARME
DISTINTO DE POUCA BATERIA :

CoNFIGURAÇÃO DE',DELAYS'; PROTEÇÃO
CONTRA SURTOS E FILTRAGEM REGIME
NOMINAL DE PICOS DE TENSÃO DE ENERGIA
459JOULES; FILTRAGEM FULL TIME MULTI-
POLENOISEFILTERING : O.3oÁ IEEE SURGE
LET-THROUGH : ZERO CLAMPING RESPONSE
TIME : MEETS UL 1449; AMBIENTAL:
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 0 - 40 "C;
UMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 0 - 9S o/o;

ELEVAÇÃO DE OPERAÇÃO 0-3000METROS;
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO -15 - 45.C; UMIDADE RELATIVA DE
ARMAZENAMENTO O - 95 %; ELEVAÇÃO DE
ARMAZENAMENTO O.ISOOOMETROS; RUíDO
AUDíVEL A 1 METRO DA SUPERFíCIE DA
UNIDADE 45.ODBA; DISSIPAÇÃO TÉRMICA
oNLTNE 135.0BTU/HR; FiSICO: DIMENSÕES
MAXIMAS DE ALTURA 219MM 21.9CM:

UND 10 R$ 902,94 R$ 9.029,40

RUA TívlO ROCHA VERAS, NO 549, CEHTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 ll37

CN PJ: 23.47 8.597 lOOO1 -AO
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DIMENSÔES MÁXIMAS DE LARGURA 171MM ,

17.1CM; DIMENSÕES MAXIMAS DE
PROFUNDIDADE 439MM , 43.9CM; COR
PRETO; CONTEÚDO DA EMBAI.AGEM:
NOBREAK. GARANTIA: 3 MESES DE
GARANTIA; PESO: X4AA GRAIVIAS (BRUTO
COM EM

36

NOBREAK lOOO VA
CAPACIDADE DE ENERGIA DE SAíDA

oOOWATTS / 1.0 KVA; POTÊNCIA MAXIMA
CoNFTGURÁVEL (WATTS) 600WATTS t 1.A
KVA; TENSÃO NOMINAL DE SAIDA 12OV;
DISTORÇÃO DA TENSÃO DE SAíDA MENOS
DE 5O/O; FREQÜÊNCIA DE SAíDA
(srNcRoNrzADA coM REDE ELÉTRICA)
50/ô0HZ +l- 3 HZ TOPOLOGIA
LINEINTERACTIVE; TIPO DE FORMA DE ONDA
ONDA SENOIDAL; TEMPO DE
TRANSFERÊI.ICIR 4MS TÍPICO : 8MS MÁX.
ENTRADA: TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA
12OV; FREQUÊNCIA DE ENTRADA 50/60 HZ +I-
3 HZ (AUTO SENSING); TlPo DE CONEXAO DE
ENTRADA NBR 14136; COMPRIMENTO DO
CABO 1,83METROS; INTERVALO DE TENSÃO
DE ENTRADA AJUSTAVEL PARA AS
PRTNCTPATS OPERAÇÔES 93 - 130V; BATERTAS
& TEMPO DE OPERAÇÃO: T|PO DE BATERTA:
BATERIA SEI-ADA CHUMBO-ACIDO LIVRE DE
MANUTENÇÃO : N PROVA DE VASAMENTO;
TEMPO DE RECARGA TIPTCO 3HORA(S) V|DA
url ESPERADA DAS BATERTAS (ANOS) 3 - 5;
QUANTIDADE DE RBCrU 1; COMUNICAÇÃO &
GERENCIAMENTO; INTERFACE PORT(S) RJ-45
SERIAL , USB; PAINEL DE CONTROLE
CONSOLE LCD DE STATUS E CONTROLE
MULTTFUNÇÃO; ALARME SONORO SOAR
ALARME OUANDO NA BATERIA : ALARME
DISTINTo DE PoUcA BATERIA; PRoTEÇÃo
CONTRA SURTOS E FILTRAGEM; REGIME
NOMINAL DE PICOS DE TENSÃO DE ENERGIA
4SSJOULESFILTRAGEM FULL TIME MULTI-
POLENOISEFILTERING : O-3o/o IEEE SURGE
LET.THROUGH : ZERO CLAMPING RESPONSE
TIME : MEETS UL 1449; AMBIENTAL:
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 0 - 40 "C;
UM|DADE RELATTVA DE OPERAÇÃO 0 - 95 o/oi

ELEVAÇÃO DE OPERAÇÃO 0-3000METROS;
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO .15 - 45.C; UMIDADE RELATIVA DE
ARMAZENAMENTO O .95 %; ELEVAÇÃO DE
ARMAZENAMENTO O-lSOOOMETROS; RUíDO
AUDíVEL A 1 METRO DA SUPERFíCIE DA
UNtDADE 41.oDBA; DTSSTPAÇÃO TERMTCA
ONLINE lOO.OBTU/HR; FiSICO: DIMENSÕES
MAXIMAS DE ALTURA 219MM 21.9CM;
DIMENSÕES MAXIMAS DE LARGURA 171MM ,

SAíOR:

MAXIMAS DE

UND í0 R$ s24,30 RS 5.243,00

RUÂ LÍVTO ROCT{A VERA§, NO 549, CÉITITRO, BARROQUINT{A - CÊARÁ
CEP: 62.410-A00 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47A-597 lOOA1 -8O
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PROFUNDIDADE 439MM ,43.9CM; COR PRETO
CONTEUDO DA EMBALAGEM: NOBREAK;
GARANTIA: 3 MESES DE GARANTIA; PESO:
19680 GRAMAS coM

TOTAL DO LOTE R$ 30.467,00

LOTE 8

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
TOTAL V. UNIT V. TOTAL

44

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - EM LATÃO
CROMADO;GRELHA E OUEIMADOS EM
FERRO FUNDIDO. BANDEJA APARADORA,
CHAPA BIFETEIRA EM FERRO FUNDIDO;COR
PRETA: FORNO AUTOLIMPANTE.

UND 12 R$ 1.871,10 R$ 22.453,20

45

LÍQUIDIFICADOR INDUSTRIAL -
CARACTERíSTICNS MíN IMAS:COM
CAPACIDADE PARA 4 LITROS, COM COPO DE
AÇO iNOX, BASE DE AÇO iNOX, COPO
CoNTENDO 2 (DUAS) ALÇAS, láMtNA EM AÇO
tNox REFORÇADO, BTVOLT 1108220V
TENSAO, COM ALTA ROTAÇAO, POTENCIA 0,5
cv (APROXTMADAMENTE), COM PÉS
ANTIDERRAPANTES E ANTI VIBRAÇÃO,
GARANTTA MíN|MA DE 12 (DO7r) MESES, A
PARTIR DO RECEBIMENTO.

UND 16 R$ 599,10 R$ 9.s85,60

46

LIQUIDIFICADOR MODERNO, 220 V, TAM:
MEDIO, O LIQUIDIFICADOR FACIL DE USAR,
DUAS VELOCIDADES + FUNÇÃO
PULSAR/AUTOCLEAN, FACAS INTEGRADAS
EM AÇO INOXTDAVEL GARANTTNDO O CORTE
PERFEITO IMPEDEM VAZAMENTOS E O
ACUMULO DE SUJEIRA, COPO ULTRA
RESISTENTE, TRAVA DE SEGURANÇA,
PORTA- FIO.-

UND 16 R$222,80 R$ 3.564,80

47

MAQUíNA DE LAVAR íí KG, 220 WALTS,
CENTRIFUGAÇÃO: SIM, DISPENSER PARA
SABAO: SIM, DISPENSER PARA AMACIANTE:
SIM, ELIMINA FIAPOS: SIM - ATRAVÉS OO
FI LTRO, CARACTERíSTICRS GERAIS :

EXCLUSIVO SISTEMA EASY CLEAN QUE DILUI
O SABÃO E OAMACIANTE, EVITANDO
MANCHAS E RELAVAGEM.

UND I R$ 1 .919,99 R$ 15.359,92

48

FORNO MICRO-ONDAS 30 LITROS.
CARACTERíSTICNS: DESIGN FI.AT: PAINEL
TOUCH; DISPLAY DE LCD; FUNÇÔES SMART;
FUNÇÃO GRATINAR; FUNÇÃO GRILL: SIM;
cAPAcIDADE (LlTRoS)3o; ESPECIFICAÇÔES
TECNICAS: CONSUMO (l« fi)í 10Y: 1.35 t 220Y:
1 .4 K\NH; TENSÃOA/OLTAGEM: f AY 22AV ;

COR: BRANCO;CONSUMO DE ENERGIA: NÃO
POSSUI; DIÂMETRO DO PRATO:315MM;
GARANTIA: '12 MESES^

UND 10 R$ 681,60 R$ 6.816,00

49

VENTILADOR DE COLUNA 4OCM - MATERIAL:
METAL; ACIONAMENTO: MANUAL; EFICIÊNCIA
ENERGETICA CLASSE B; DESLIGAMENTO
AUTOMATICO: NÃO; ROTAÇÃO 15OO RPM;
POTÊNCIA: í00 - 300 W; COR: PRETO;

UND 46 R$ 2í2,60 R$ 9.779,60

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARRoCIUTNI{A . CEARÁ
CEP: 62,.410-0(}0 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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CERTIFICADO: INMETRo; FUNÇÃo TURBo:
IrIÃO;SIICruCIOSO: SIM; DESMONTAVEL: SIM;
oscruçÃo HoRTZoNTAL: AUToMATtco;
OSCIIÁÇAO VERTICAL: MANUAL; AJUSTE DE
ALTURA: SIM; TIPO DE VENTILADOR:
VENTILADOR DE COLUNA;AJUSTE DE
truclrrunçÃo: slM; ACoMPANHA MANUAL DE
INSTRUÇOES; SIM; CONSUMO DE ENERGIA
APROXIMADO 0,08 KWH; LARGURA:45 CM;
GARANTIA: 12 MESES; DÁMETRO:40 CM;
VOLTAGEM " 110t220V (B|VOLT);
PROFUNDIDADE: 14 CM; ITENS INCLUSOS: 1

VENTILADOR E 1 MANUAL DE I

50

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM COM 3
VELOCIDADES . CARACTERíSTICAS: NO DE
VELOCIDADES 3; GRADE REMOVíVEL;
rNcLrNAÇÃO VERTTCAL AJUSTÁVEL: SrM;
ESPECTFTCAÇÔES TECNTCAS: QUANTTDADE
DE PAS 3; FREQUENCIA 60 HZ; GARANIIA:12
MESES; CONSUMO DE ENERGIA (KW/H) 0,17
KWH; DÁMETRO (CM) 60CM; COR PRETO;
TENSÃOruOLTAGEM BIVOLT; POTÊNCIA: (W
170W; CONTEUDO DA EMBALAGEM 01
VENTILADOR DE PAREDE 6OCM 3
VELOCIDADE BIVOLT - PRETO

UND 30 R$ 302,10 R$ 9.063,00

51

FOGAO 4 BOCAS, NUMERO DE BOCAS 04
(ouATRO) CARACTERíST|CnS GERATS -
CLASStFTCAÇÃO ENERGETICA: MESA: A /
FORNO: C; TOP CONTROL: SEGURANÇA E
COMODIDADE AO DIA A DIA ; 2
QUEIMADORES DE ALTO DESEMPENHO:
POTENCIA E AGILIDADE NO PREPARO DOS
PRATOS; FORNO LIMPA FACIL: FACILIDADE
NA HORA DE LIMPAR; PUXADOR DE AÇO:
SUPER-REFORÇADO PARA MAIS
SEGURANÇA; BOTOES REMOVIVEIS:
FACILITA ALIMPÜ.A DO FOGÃO;DESIGN
COMPACTO; ACENDI MENTO: AUTOMATICO
TOTAL; TTMER: rrtÃO; BOTOES REMOVíVEIS:
SIM; FORNO AUTO LIMPANTE: NÃO; tUZ No
FORNO: NÃO; PRATELEIRAS DO FORNO: 1

FI)G;GRILL NO FORNO: NÃO; ESTUFA: NÃO;
ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS: COR BRANCO;
CAPACTDADE DO FORNO (LTTROS) 56;
TENSÃOruOLTAGEM BIVOLT; EFIC I ÊNCIA
ENERGÉTICA: A; POTÊNCIA DOS
QUEIMADORES - 2 (2 l<tÃl): - 2 (1,7 KW);
CONSUMO DE ENERGIA A (MENOS 25o/o DE
CONSUMO); GARANTIA 1 2 MESES.
DIMENSÔES: ALTURA: 86,30 CENTIMETROS;
LARGURA: 50,70 CENTIMETROS;
PROFUNDIDADE: 59,80 CENTIMETROS; PESO:
19,70 QU|LOS.

UND 16 R$ 836,00 R$ 13.376,00

TOTAL DO LOTE R$ 89.998,12

VALOR GLOBAL R$ 120.465,12

ÍtUA T.ívlO ROCHA VERAS, NO 99, CENTÍIO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP: 62.41(}-00(} - TELEFONE: (88) 36,23 1737
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3. ôneÃo(s) GERENcTADoR E pARTtclpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.

1. DA ADESÂO À Ara DE REG|STRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseryados os
seguÍntes requisitos:

4.1.1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os yalores pratÍcados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei na 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e da fomecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não pafticipante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior. relativo à efeüvaçáo da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regi§ro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles lÍens para os quais não tenha quantitativo registrado, oôseryados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As agurbições ou contraÍações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por

v cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatoio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo d*onente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dabro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de regístro de preços por órgãos e entidades da Adminístração Pública estadual, distrÍtal e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,

de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORmALIZAçÃO On ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Regisúo de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser pro,rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no pÍano plurianual, quando ultrapassar í (um) exercício Íinanceíro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de ernpenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, corúorme o arl 95 da Lei no 14-133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da
Lei no 14.í33, de 2021.

5.4. Após a homologação dalicilação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguÍntes condi@es
paraÍormalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ala os preços e os quantitaüvos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatáio da ala.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o rtem 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7-1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regisúo de preços, no prazo e nas condi@s
estabelecidos no edital; e

5.7 -2- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da lícitação ou da contratação direta, o lícítante mais bem classificado ou o

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de regislro de preços, no pÍazo e nas cond
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de conlrala@o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.í. O prazo de convoca$o poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
j ustificativa seja aceita pela Ad ministração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aüso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subítens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanêscentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 . Convocar paÍa negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mêsmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12-2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas c.ondições estabelecidas,
mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica paÍa a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTzjiçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea 'd" do incíso ll do caput do art. 124 da Lei no í4.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeítada a contagem da anualídade e o índice previstos paÍa a

contratação;

6-1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérbs definídos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
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7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redu@o do preço registrado, o gerenciador comunicaÉ aos órgãos e às enüdades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.í33, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibílíte de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntramente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçâo às condiçóes
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hípótese de não comprovação da existência de fato superveníente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prepízo das sanções
previstas na Leino 14.133, de2O21, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o dísposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveís paÍa a obtenção da contrataçâo mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no rhem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades gue tiverem firmado contratos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regiíro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enüdade não participante,

serão observados os limites previstos no aÍt. 32 do Decreto n" 1'|..462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aútoizaÍ o remanejamento solicitado, com a rêdução do
quantiiativo inicialmente inÍormado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do
órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao Íomecedor beneÍiciário da atâ de registro de preços,observadas as condições nela

estabelecidas, optar pêla aceitaÉo ou não do fomecimento deconentê do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótêse da compra centralizada, nâo havêndo indicação pelo órgão ou pêla êntidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a dislribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remaneiamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçO§ REGISTRADOS

9.1. O reglstro do fornecêdor será cancelado pelo geÍenciador, quando o Íornecedor:

9.1.1 . Descumprir as condiçÕes da ata de registro de pÍeços, sêm motivo justlflcado;

9.1.2- Não reürar a nota de empenho, ou instÍumenlo equivalenle, no prâzo estabêleciio pela Administração sem
justificativa nzoàv eli

9.í.3. Não aceitar manter seu preço regisúado, nâ hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto nô 11.462, de

2023: ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156daLein'14.133,de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art í56 da Lei no 14.í33, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fomecsdor nâo ultrapassê o prazo de vigôncia da ata de registro dê preços,

poderá o órgâo ou a enlidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações deÍivadas da ata enquanto peÍdurarem os eÍeitos da sançáo-

9.2. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstas no item 9.1 será Íormalizado por despacho do órgão

ou da entidade gêrenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamênto do registro do foÍnecedor, o órgão ou a êntidade gerênciadora poderá

convocar os licitantes que compÔem o cadastro de resêrva, observada a ordem de classiÍicação,

9.4. O cancelamento dos preÇos registrâdos poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ala de

registro de preços, total ou parcialmente, nâs seguintes hipóteses, dêsde que devidâmente comprovadas e

j ustificadas:

9.4.1. Por razão de inteÍesse público;

9.4.2. A pedido do foÍnecedor, decorÍente de caso fortuito ou forçâ maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses êm que o preço de mercado tomar-se superior ou

inÍerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 o 27, § 40, ambos do DscÍeto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PE ALIDAI'ES

10.1. O descumprimento da Ata dê Rêgistro de Preços ensejará aplicação das pênalidâdes estabelecidas no

editâ1.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantês do cadastro de reserva no registro de prêços que,

convocados, não honrarêm o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a âtâ.

1O.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades dec,oÍrentes do descumprimento do

'c.

pactuado nesta ata de registro de prêço (art. 70, inc. XlV, do Dêcreto no 11.462, de 20231, exceto nas hipótoses êm
que o descumprimento disser rêspeito às contrataÇôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabeÍá ao

respectivo órgão particípante a aplicação da penaladade (art 8", inc. lX, do Decreto n" 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ôrgão gerencíador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIçÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definídos no Termo de Referêncía, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 03 (três) vias de igualteor, que, depois de lida e
achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Barroquinha-CÉ, 24 de Outubro de 2024.

\J SIGNATARIOS:

ALICE VERAS
SECRETARIA DO TRABALHO, IAL E DIREITOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIP BARROQUINHA
GERENCIADOR ATA STRO DE PREÇOS

a5s'nado drgitàlmente
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